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INTERVENÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL REGIONALMENTE DESCONCENTRADAS
	MEDIDA 3.5
EFICÁCIA E EQUIDADE DAS POLÍTICAS 

	Tipologia de projecto: 3.5.5. FORMAÇÃO INICIAL E CONTÍNUA DOS AGENTES DA POLÍTICA DE EMPREGO E FORMAÇÃO


ENQUADRAMENTO

A eficácia das políticas de Emprego e Formação depende, em grande medida da actuação dos profissionais que intervêm na sua execução. 

Neste quadro, importa garantir a adequação e harmonização das actuações dos técnicos envolvidos, nos serviços públicos de emprego e noutras entidades públicas e privadas com intervenção neste âmbito, em conformidade com os princípios orientadores e as metodologias definidas, designadamente nas áreas como a informação e orientação profissional, a concepção e aplicação de modelos e métodos formativos, o desenvolvimento de recursos técnico-pedagógicos, a organização e o acompanhamento dos processos de formação e inserção, bem como da colocação no mercado de trabalho.

Por outro lado, reveste particular relevância a intervenção dos profissionais ao nível dos diferentes factores de qualidade da formação, nomeadamente no que se refere à gestão, concepção, organização, desenvolvimento, acompanhamento e avaliação.

OBJECTIVOS GERAIS

No quadro da execução das políticas de emprego e formação, esta Medida visa, essencialmente, contribuir para o desenvolvimento das competências técnicas e transversais dos profissionais que nelas intervêm, tanto no plano da qualificação inicial, como no da sua formação contínua.

A formação destes técnicos vem potenciar a capacidade de resposta de entidades públicas ou privadas, na medida em que facilita a aquisição dos saberes necessários à aplicação dos princípios orientadores e das novas metodologias de intervenção, junto dos públicos-alvo considerados prioritários.

DESTINATÁRIOS

As formações integradas nesta Medida destinam-se a assegurar a preparação dos profissionais de entidades públicas e privadas que intervêm na execução das políticas de emprego e formação, baseando-se, sempre que possível, em processos de reconhecimento e validação das competências previamente adquiridas pelos participantes.

Atendendo ao perfil de ingresso na formação, são destinatários desta Medida:

· os candidatos às funções de conselheiro de orientação profissional, técnico de acção social, técnico de serviço social, técnico de emprego, técnico de formação, promotor de formação, formador, tutor, formador de formadores, gestor/coordenador de formação, técnico de audiovisuais/multimédia, conceptores de suportes formativos, entre outras; seguem itinerários de qualificação inicial;

· os profissionais com estas funções, empregados ou desempregados, seguem percursos de formação contínua, quer ao nível da qualificação/reconversão, quer no da actualização/aperfeiçoamento ou da especialização. 

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Esta Medida incide num conjunto diversificado de acções de sensibilização e de formação inicial e contínua orientadas para a aquisição, actualização e aperfeiçoamento permanente de saberes que garantam a qualidade do desempenho dos profissionais nas suas esferas específicas de intervenção, nomeadamente:

· a informação e orientação profissional;

· a concepção e validação de estruturas e modelos técnicos de intervenção;

· a aplicação de metodologias e técnicas de atendimento e de formação;

· o desenvolvimento de instrumentos técnicos e recursos pedagógicos;

· a organização de procedimentos administrativos e financeiros;

· o acompanhamento dos processos de formação e inserção;

· a colocação no mercado de trabalho.

Neste âmbito, atribui-se uma especial atenção às acções destinadas a qualificar os profissionais dos serviços públicos de emprego e formação nas metodologias de intervenção e acompanhamento personalizado a públicos com particular dificuldade de inserção ou reinserção no mercado de trabalho, designadamente os grupos desfavorecidos e/ou em risco de exclusão social.

ORGANIZAÇÃO DA FORMAÇÃO

As formações no âmbito desta Medida são organizadas em função dos perfis visados para os diferentes profissionais, tendo em conta as competências previamente adquiridas pelos participantes, por via da formação ou da experiência, bem como as áreas específicas de desempenho, abrangendo a totalidade ou parte dos seguintes domínios:
· TÉCNICO – Actualização, aperfeiçoamento ou especialização nas áreas técnica ou tecnológica de intervenção dos profissionais na execução das políticas de emprego e formação, bem como em domínios complementares orientados para a inovação e/ou aplicação de conhecimentos no desempenho de funções específicas;

· PEDAGÓGICO-DIDÁCTICO – Aquisição/aprofundamento de competências associadas ao desempenho de funções ligadas: ao desenvolvimento dos sistemas de suporte ao emprego e à formação; às técnicas de comunicação aplicadas à relação interpessoal; às metodologias, tecnologias e recursos formativos; à diversificação de estratégias em função das características dos públicos-alvo, em especial dos grupos mais vulneráveis;

· SOCIAL – Desenvolvimento de competências transversais e instrumentais associadas à promoção do exercício da cidadania, nomeadamente no que se refere: à utilização de línguas estrangeiras e de tecnologias da informação e comunicação; à mobilização de saberes ligados a uma cultura democrática como a protecção do ambiente, a igualdade de oportunidades, a União Europeia, a higiene e segurança, a qualidade; às capacidades de autonomia, iniciativa, comunicação, auto-aprendizagem, resolução de problemas e trabalho em equipa;

· ORGANIZATIVO - Aquisição/aprofundamento de competências associadas ao desempenho de funções ligadas: ao planeamento, à gestão e ao acompanhamento das prestações técnicas e das acções de formação, em função das características dos públicos-alvo e dos contextos de intervenção; à estruturação e aplicação dos procedimentos administrativos e financeiros de suporte.

TIPOS DE INTERVENÇÃO

Numa perspectiva de harmonização das intervenções nestas áreas, preconiza-se as seguintes tipologias para as acções, no âmbito desta Medida: 

	                            DOMÍNIOS

       FORMAÇÃO
	TÉCNICO
	PEDAGÓGICO-DIDÁCTICO
	SOCIAL
	ORGANIZATIVO

	INICIAL
	Itinerários de qualificação incluindo todos ou alguns dos domínios, com uma duração total de referência entre 90 e 1 200 horas, preferencialmente organizados em unidades ou módulos de formação, capitalizáveis, complementados por um estágio de formação em exercício

	CONTÍNUA
	Percursos incidentes em um ou mais domínios, revestindo modalidades como visitas de estudo, estágios, seminários, acções de reciclagem, aperfeiçoamento ou especialização, com uma duração total de referência entre 6 e 250 horas, preferencialmente organizados em modelos flexíveis de formação ao longo da vida, em regime presencial ou a distância




ACESSO 

Podem aceder  a esta Medida:
· Pessoas colectivas de direito público pertencentes à Administração Central e Local, incluindo Institutos Públicos, com prioridade para os organismos com atribuições nos domínios do emprego e formação;

· Pessoas colectivas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, que actuem nos domínios do emprego, formação, desenvolvimento local, promoção da igualdade de oportunidades e apoio a grupos desfavorecidos.

PRIORIDADES

Tendo em vista potenciar a execução das políticas de emprego e formação, são consideradas prioritárias as formações:

· orientadas para a preparação de profissionais para o desenvolvimento de intervenções de natureza estratégica, designadamente em função de regiões, áreas ou públicos abrangidos;

· destinadas a qualificar a intervenção dos profissionais dos serviços públicos de emprego e formação;

· organizadas em modelos flexíveis, estruturados em unidades ou módulos de formação capitalizáveis, combináveis entre si, permitindo a existência de diferentes percursos ou itinerários alternativos;

· com carácter inovador, particularmente ao nível do conteúdo, organização, metodologia e recursos de formação.
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